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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO  

 
PORTARIA Nº 580, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.  
(Publicação original no D.O. Município de Água Clara/MS Nº 893/2023, 

de 25 de outubro de 2023, página 1) 

 “Dispõe sobre concessão de licença a 

servidor público municipal e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e com 
fulcro no Art. 105, § 2º da Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto 
dos Servidores do Município de Água Clara – MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER licença por motivo de 

doença em pessoa da família, a servidora pública municipal 
MARCIA REGINA MEDEIROS AQUINO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente de Administração, Nível 
XI, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 10 (dez) dias, com início em 20/10/2023 e término 
em 29/10/2023. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 

as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
GABINETE DA PREFEITA  

 
DECRETO GAP/PGM Nº 278/2023, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.  

 “Remaneja feriado municipal, decreta 

ponto facultativo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  
Art. 1° - Fica remanejado o feriado municipal do dia 

31 de outubro de 2023 (terça-feira) – Dia do Evangélico para 
o dia 01 de novembro de 2023 (quarta-feira). 

Parágrafo único. O remanejamento a que se refere 
este artigo é aplicável apenas para o ano de 2023. 

Art. 2º - Fica declarado ponto facultativo, nas 
repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta, o expediente do dia 03 de novembro de 2023 (sexta-
feira) em virtude do feriado nacional do Dia de Finados no dia 
02 de novembro de 2023 (quinta-feira). 

Parágrafo único. O disposto no art. 2º não se aplica 
aos setores e serviços que, por sua natureza, não podem ser 
paralisados ou interrompidos, a serem definidos pelo 
responsável do órgão. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal, aos vinte e sete dias 

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 582, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.   
 “Delega competência a servidor que 

especifica, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
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conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor 

público municipal MARCIO ALVES FERREIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Psicólogo, Nível XVIII, Classe 
A, para desempenhar a função de Coordenador do CAPS, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde Pública, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos três dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 583, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.   

"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 095/2023 de 

02/02/2023, que delegou competência a servidora pública 
municipal LUCINEIA DA SILVA, para desempenhar a função 
de Coordenador Pedagógico dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, junto a Escola Municipal "Márcia Cristina Fioratti 
Javarez”, desta cidade. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 279/2023 
Pregão Eletrônico n° 093/2023 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, sob a modalidade do sistema de registro de Preços 
que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o 
registro de preços, para futuro e eventual aquisição de 
materiais de higiene pessoal, fraldas descartáveis, leite 
integral e desnatado para atender as necessidades das 
secretarias municipais, conforme condições, especificações e 
quantidades detalhadas no termo de referência, edital e seus 
anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 20 de 
novembro de 2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado”. Edital e Informações: O Edital encontra-

se a disposição dos interessados, no Portal Compras BR no 
endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso 
Identificado” - Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de 
Licitações no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. INFORMAÇÕES: 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local), ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros 

fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário.  

Água Clara/MS, 24 de outubro de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Processo 
Administrativo nº 220/2023. Tomada De Preços n° 
16/2023. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado 
pelo Decreto GAB-PGM N° 218/2023, de 03 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara/MS, 
com base na lei nº 8.666/1993. resolve: Adjudicar contratação 
de empresa para prestação do serviço de construção da 
unidade de saúde na localidade Núcleo Industrial Barra Mansa, 
deste município, seguindo as disposições deste projeto básico 
e seus documentos anexos. Resultado da Licitação; Empresa: 
RAFAEL TOGNINI PEREIRA EIRELI - ME – CNPJ 
26.770.119/0001-37. Valor Total: R$ 1.056.426,23 (Um 
milhão cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e seis reais e 
vinte e três centavos). 

Água Clara/MS, 26 de outubro de 2023. 
Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
085/2023. OBJETO: Registro de Preços, para futuro e 
eventual fornecimento de medicamentos de Atendimento 
Especializado (Alto Custo), desertos e fracassados no Pregão 
Eletrônico nº 062/2023, para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto 
Municipal 060/2020, e ainda com base no parecer da 
assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 05 de outubro 
de 2023, o Processo Administrativo nº 251/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico 085/2023, as empresas abaixo 
relacionadas: Resultado da Licitação: Empresa: CMH - 
CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF 
Nº 23.228.076/0001-74, Valor: R$ 6.920,90 (Seis mil, 
novecentos e vinte reais e noventa centavos). Empresa: 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, CNPJ/MF 
Nº 25.279.552/0001-01, Valor: R$ 26.803,94 (Vinte e seis 
mil, oitocentos e três reais e noventa e quatro centavos). 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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Empresa: FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 37.714.493/0001-31, Valor: R$ 69.897,00 
(Sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e sete reais). 
Empresa: PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ/MF Nº 37.374.797/0001-05, Valor: R$ 13.162,80 
(Treze mil, cento e sessenta e dois reais e oitenta centavos). 
Empresa: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 09.944.371/0003-68, Valor: R$ 2.275,92 (Dois 
mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e dois 
centavos). Empresa: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF Nº 06.065.614/0001-38, Valor: 
R$ 5.051,53 (Cinco mil, cinquenta e um reais e cinquenta e 
três centavos). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 124.112,10 (Cento 

e vinte e quatro mil, cento e doze reais e dez centavos). O 
prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 05 de outubro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
086/2023. Objeto: Registro de preços para futuro e eventual 
fornecimento de medicamentos destinados ao atendimento de 
demandas de processos judiciais do Município de Água 
Clara/MS, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 05 
de outubro de 2023, o Processo Administrativo nº 252/2023, 
na modalidade Pregão Eletrônico 086/2023, as empresas 
abaixo relacionadas: Resultado da Licitação: Empresa: 
FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
37.714.493/0001-31, Valor: R$ 9.587,60 (Nove mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). 
Empresa: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
04.307.650/0025-02, Valor: R$ 10.562,25 (Dez mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco 
centavos).VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 20.149,85 (Vinte mil, 
cento e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). O 
prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 05 de outubro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 226/2023. Pregão Eletrônico nº 
077/2023. Ata nº 047/2023. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de equipamentos / materiais 
permanentes, de componentes e de consumos para o hospital 
municipal nossa senhora aparecida e as unidades básicas de 
saúde em atendimento ao fundo municipal de saúde de Água 

Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas neste termo de referência, edital e 
seus anexos. ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Água Clara 

através do Fundo Municipal de Saúde. FORNECEDORAS 
REGISTRADAS: EMPRESA: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 11.405.384/0001-49, que apresentou os 
menores preços para o item: 086.002.013, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 2.634,00 (dois mil seiscentos 
e trinta e quatro reais). EMPRESA: ALF COMERCIO DE 
ELETRODOMESTICOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 12.581.380/0001-
84, que apresentou os menores preços para os itens: 
085.001.005 e 009.019.017, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais). 
EMPRESA: C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 24.864.422/0001-73, que 
apresentou os menores preços para os itens: 085.001.012, 

035.001.226 e 085.001.027, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 9.110,00 (nove mil cento e onze reais). 
EMPRESA: CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR 
- LTDA, CNPJ/MF Nº 13.719.523/0001-34, que apresentou os 
menores preços para os itens: 085.001.013, 085.001.029, e 
085.001.028, do certame, perfazendo o valor global de R$ 
21.130,00 (vinte e um mil cento e trinta reais). EMPRESA: 
COM TECNOLOGIA HOSPITALAR E ODONTOLOGICA - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 36.957.099/0001-61, que apresentou os menores 
preços para os itens: 086.002.002, 086.002.003 e 
086.002.005, do certame, perfazendo o valor global de R$ 
5.940,00 (cinco mil novecentos e quarenta reais). EMPRESA: 
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 
21.971.041.0001-03, que apresentou os menores preços para 
o item: 085.001.002, do certame, perfazendo o valor global de 
R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais). 
EMPRESA: MEDLINE – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
HOSPITALAR - LTDA, CNPJ/MF Nº 42.692.033/0001-90, que 
apresentou os menores preços para o item: 085.001.009, do 
certame, perfazendo o valor global de R$ 505,00 (quinhentos 
e cinco). EMPRESA: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
- LTDA, CNPJ/MF Nº 33.583.026.0001-69, que apresentou os 
menores preços para o item: 085.001.022, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 1.582,70 (um mil quinhentos 
e oitenta e dois reais e setenta centavos). EMPRESA: OP 
QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 22.228.679/0001-03, que apresentou os 
menores preços para os itens: 085.001.001, 085.001.010, 
085.001.015, 085.001.021 085.001.026 e 035.001.225, do 
certame, perfazendo o valor global de R$ 20.285,00 (vinte mil 
duzentos e oitenta e cinco reais). EMPRESA: RCA SAUDE 
COMERCIO E REPRESENTACOES - LTDA, CNPJ/MF Nº 
11.352.270/0001-88, que apresentou os menores preços para 
os itens: 085.001.019 e 085.001.017, do certame, perfazendo 
o valor global de R$ 14.565,00 (quatorze mil quinhentos e 
sessenta e cinco reais). EMPRESA: ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 
10.144.274/0001-08, que apresentou os menores preços para 
o item: 085.001.030, do certame, perfazendo o valor global de 
R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
83.641,70 (oitenta e três mil seiscentos e quarenta e um reais 
e setenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara - 
MS, 23 de Outubro de 2023. 
 
CANCELAMENTO DO ITEM nº 085.001.016, DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023. PARTES - Município 
de Água Clara (MS), através do Fundo Municipal de Saúde e a 
empresa OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI. 
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OBJETO – CANCELAMENTO DO ITEM 085.001.016, DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023, CUJA DETENTORA DOS 
PREÇOS REGISTRADOS É A EMPRESA OLIMPIO 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI, POR MOTIVO DE 
INTERESSE PÚBLICO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: clausula 
10.1.1 e 10.1.5 da Ata de Registro de Preços. DATA: 
26/10/2023. Assinam: Órgão Gerenciador: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Alex Oliveira - Secretário Municipal 
de Saúde. Detentora: Olimpio Equipamentos Hospitalares - 
EIRELI – Representante - Rene Roberto Olímpio da Rocha. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023 AO 
CONTRATO N° 87/2023. Processo Administrativo nº 

105/2023 – Dispensa de Licitação nº 0036/23. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa 
Comunidade Terapêutica Help Prime Ltda. Objeto: Prorrogação 
de prazo e valor ao contrato n° 087/2023. Do Aditamento: 
Prazo e Valor: o valor o Termo aditivo é de R$ 18.900,00 
(Dezoito mil, novecentos reais) que deverá ser paga em 
parcelas mensais de R$ 3.150,00 (Três mil, cento e cinquenta 
reais), nas mesmas datas anteriormente acertadas, visto que 
desta forma, altera-se o valor global do contrato de R$ 
18.900,00 (Dezoito mil, novecentos reais), para R$ 37.800,00 
(trinta e sete mil e oitocentos reais). Vigência: O prazo de 
vigência do Contrato será até 18 de abril de 2024, contados a partir da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos 
termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  18/10/2023   
Vigência Final: 17/104/2024. Assinam: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e a Secretário Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. 
Contratada: Comunidade Terapêutica Help Prime Ltda. – 
Claudemir da Silva. 
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   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 

 

 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 471/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Valdirene Bernardo de Lima. Objeto: Contrato temporário na 
função de Zelador, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.412,88 (um mil e 
quatrocentos e doze reais e oitenta e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 11/09/2023 e data final em 22/12/2023, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 

interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 349 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Valdirene Bernardo de 
Lima. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 428/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 013/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Eliseu 
Alves Pereira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 01/08/2023 e data 
final em 31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eliseu 
Alves Pereira. 
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